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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2025 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha, por meio da Secretaria Municipal de Administração, realizará 
Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO PREÇO GLOBAL entre as cotações obtidas, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

Data de início de recebimento de propostas: 07/03/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 10/03/2025 08:00 (horário de Brasília)  

E-mail oficial para recebimento das propostas: compras.serrinhaba@gmail.com 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem no Município de Serrinha, através 

de registro de preços. 

1.2 A contratação ocorrerá em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante abaixo: 

Catserv Descrição Unid. Qtde. Valor Unit Valor Total 

1 Quarto Individual com Ar condicionado Diária 100  R$ 139,00  R$ 13.900,00  

2 Quarto Duplo com Ar condicionado Diária 110  R$ 185,00  R$ 20.350,00 

3 Quarto Triplo com Ar condicionado Diária 70  R$ 239,00  R$ 16.730,00  

VALOR TOTAL MAXIMO: R$   50.980,00 

          cinquenta mil, novecentos e oitenta reais 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1 - A participação no presente, se dará mediante recebimento de novas propostas através e-mail 
compras.serrinhaba@gmail.com , não havendo outro meio de recebimento. 

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de e-mail, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.2.2 -estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
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decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário); e 

2.5 - Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial, na forma 
deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 

 
 

 

Página 3 de 21  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o termo de freferencia/ projeto basico  e demais documentos anexos, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais e/ou executar os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também devera enviar, devidamente assinadas, as 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

4.1 O custo maximo orçado para contratação é de R$ 50.980,00 (cinquenta mil novecentos e oitenta). 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada periodo de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto 

5.6.2. quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser apresentados pelo 
fornecedor mais bem classificado, junto a proposta de preços. 
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6.1.1. Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV- RG e CPF dos socios. 

6.1.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal;  

IV - a regularidade perante a Fazenda, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

V - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

VI - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VII - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.1.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

I- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

II- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais. 

6.2. Das Exigencias Técnicas Específicas 

I- Não se aplica. 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos sites dos orgãos de controle externo. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste  aviso de Contratação 
Direta. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a nota de empenho, 
bem como a autorização de fornecimento. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, que poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Administração; 

7.3. O prazo para início da prestação dos serviços é imediato a partir da aceitação da nota de empenho. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da data da assinatura do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada que: 

       I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

       II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao        funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

       III - dar causa à inexecução total do contrato; 

       IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

       V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente        justificado; 

       VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,    quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

       VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

       VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

       IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 I - advertência; 

 II - multa; 

 III - impedimento de licitar e contratar; 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 II - as peculiaridades do caso concreto; 

 III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

  § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
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  § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

  § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

  § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.     

     

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Serrinha-Ba, Portal da BLL 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. TERMO DE REFERÊNCIA 

9.13.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.13.3. MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Serrinha - BA, 06 defevereiro de 2025. 

 

ANDERLEY DA SILVA SOUZA 
Agente de Contratação 

Portaria 395 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA – BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha – Bahia, inscrito 

no CNPJ nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,  Sr. Cyro Oliveira Silva 

Novais, brasileiro, advogado, CI nº 854566082 SSP/BA, CPF nº 019.997.795-09, considerando o julgamento 

da Dispensa de Licitação nº 008/2025, processo administrativo nº 310/2025, RESOLVE registrar os preços 

da empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, situada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, representada 

por Sr  XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF nº XXXXXXXXX, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA, conforme Termo de Referência, anexo da Dispensa de 

Licitação nº 005/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem;   

   

          

(xxxxxxxxxxxxxx) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Serrinha – BA. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

 

Item nº Órgãos Participantes 

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
Unidad e de 

Medida 
Quant. 

Valor 

Unitári o 

Total do 

Item 

1 Quarto individual com ar condicionado Diária 100 xxxxx xxxxx 

2 Quarto duplo com ar condicionado Diária 110 xxxxx xxxxxx 

3 Quarto triplo com ar condicionado Diária 70 xxxxx xxxxxxx 

   TOTAL xxxxxxxxxxxxx 



 
 

 
 

 

Página 10 de 21  

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo   do   objeto    registrado,    cabendo   à    Administração    promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de serviço, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Termo de Referência. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos 

do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento/serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o 125 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver). 

 

Serrinha – BA, XX de XXXXXXXXXXX  de 2025 

_______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SERRINHA – BA 

Cyro Oliveira Silva Novais 

______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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MINUTA DO CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – Dispensa 

  

Processo Administrativo n° XXXXX/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, POR INTERMÉDIO DO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
                                                    Secretaria Municipal de 
Administração 
 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha – Bahia, inscrito no 

CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva 

Novais, brasileiro, advogado, CI nº 854566082 SSP/BA, CPF nº 019.997.795-09, doravante denominados 

CONTRATANTE, e do outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXX XXXXXXXXXXX, XXX, XXXXX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, 

representada neste ato por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 310/2025 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 008/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem no municÍpio de serrinha. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Quarto Individual com Ar condicionado Diária 100   

2 Quarto Duplo com Ar condicionado Diária 110   

3 Quarto Triplo com Ar condicionado Diária 70   

VALOR TOTAL R$  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a partir de sua publicação na forma do art. 

75, II da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em xx/xx/xxxx 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 30, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 3% do valor 

do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% a 

3%Cdo valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 
 

 
 

 

Página 19 de 21  

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

Xxxx Xxxx 33.90.39 xxxxxxxx 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.        CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

17.1.  No âmbito da Secretaria municipal de Educação, Assistência Social, Saúde, Administração, a nomear. 

 
17.2.      A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 119 a 121 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

17.3.  A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a responsabilidade do Agente 

de Integração contratado no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou omissões verificadas 

na entrega dos materiais a ele relacionados. 

17.4.  A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender que os mesmos estejam 

em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato administrativo celebrado. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Serrinha-BA, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

Cyro Oliveira Silva Novais 

 
_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 
 
 
 

 



o 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINILA 
C1VPJ n° 13.845.086/0001-03 

Rua Maarlo Ferreirg 517, Centro - Serrinha-Ba. 
CEP: 48.7000-000 - Tel.: (75)3261-8500 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÁO DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem no Município de 
Serrinha, através de registro de preços. 

2 -JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. DA NECESSIDADE 

A justificativa para a prefeitura municipal de Serrinha realizar a contratação 
esporádica de serviços de hospedagem dentro do município para atender as pessoas alheias 
A administração pública municipal, durante eventos realizados pelo município, 
fundamenta-se na obrigação do município de oferecer hospedagem adequada aos 
participantes desses eventos, vindo garlintir sua coliodidade e contribuir para o sucesso 
das atividades em questão. "`,44 tit CI 

Me sYs.,:st . Em primeiro lugb, 6 impd ressaltar que a-realizaç .. eventos pelo município 9, de Serrinha 6 uma o '. unidade finica para promover o dere olvimento local, seja por 
meio da divulgação os recursos turísticos, culturais e econômicos da região, ou pela 
geração de receitas provenientes do fluxo de pessoas que participam dessas ocasiões. Ao 
oferecer hospedagem em hotéis da cidade, a prefeitura esta cumprindo sua obrigação de 
garantir que os participantes desses eventos tenlam çsso a acomodações adequadas, o 
que 6 fundamental para a realizaçadQle um evento te ;43 S" idade. 

Além disso, ao contratar d 4içps de hosp dagej de hotéis locais, a prefeitura está 
contribuindo diretamente parajQAlecimentc4a amnia do município de Serrinha. 
Essa medida permite que os estabelecimentos hotefgirqs locais tenham a oportunidade de 
receber um fluxo adieonal de Inspedes, aumentando silt demanda e, consequentemente, 
suas receitas. Isso beneficia diretamente os empresários e trabalhadores do setor hoteleiro, 
além de impulsionar outros segi tos relacionados""omo o comércio local e a oferta de 
serviços complementares aos viitaates. 

A oferta de hospedagernEÕndhoteis da cida twibém traz benefícios logísticos 
importantes para a prefeituraa os p es dos eventos. Ao hospedar os 
convidados em estabelecimentoarõximos d# lbcaj onde os eventos são realizados, 
facilita-se o deslocamento e a participação dOs envolvidos. Isso resulta em mais 
conveniência e conforto para os participantes, que não, precisam percorrer longas 
distâncias entre suas ,:a6ornodações e os locais do evetita,rotimizando. seu tempo e 
promovendkuma experiaiéiglhais ppsjtiya., , f-,,z :x k s, b.,. , ...,... 

Outro tpnto relevante i a ',Allkotiwffo 'doi.eMpidendimentos hoteleiros locais. Ao 
escolher os (fibrils de Serrinha para' ii' l sPedagem dos partitipliiites dos eventos 
municipais, a prefeitura, esta reconhecendo a qualidadere a capacidade desses 
estabelecimentos, fortafeCadol sua reputação e estimulab a busca continua por 
excelência nos serviços preitidos. Essa valorização contribui para o crescimento e o 
aprimoramento do setor hoteleiro local, fomentando a competitividade saudável e a 
melhoria continua dos serviços oferecidos. 

Por fim, 6 importante destacar que a oferta de hospedagem em hotéis da cidade 
durante eventos realizados pelo municfpio fortalece a imagem de Serrinha como um 
destino atrativo para visitantes e contribui para o desenvolvimento turístico da região. A 
hospedagem adequada e de qualidade 6 um fator essencial para uma experiência positiva 
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dos participantes, influenciando diretamente em sua percepção sobre o município. Dessa 
forma, a prefeitura estará contribuindo para a construção de uma imagem positiva de 
Serrinha, incentivando o retomo dos visitantes e a divulgação positiva do destino. 

Diante desses argumentos, é evidente a importância de a prefeitura de Serrinha realizar 
a contratação de serviços de hospedagem em hotéis da cidade durante eventos municipais, 
como forma de cumprir sua obrigação de oferecer acomodações adequadas aos 
participantes e promover o desenvolvimento econômico, logístico e turístico de Serrinha 
como um todo. 

2.2. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO. 

A contratação direta mediante utilização do sistema de registro de pregos, conforme 
estipulado pelo art. 6°, inciso XL, artigo 82 e o artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
constitui medida justificável e plenamente respaldada pelo ordenamento jurídico pátrio, 
especialmente diante da necessidade çlç prestação de serviços de hospedagem no 

lges, 
município de Serrinha. 

Primeiramente, cumpre Salo queminstemOgegistro e.preços se apresenta como 
um mecanismo efi;ente paragetealização de Contrataçõesiliblicas, ao viabilizar a 
obtenção de condisacomerciais vantajosas e a agilidetdeina aquisição de bens e 
serviços. Tal modalidade, ao permitir a formalização de pregos para futuras contratações, 
proporciona h administração pública a flexibilidade necessária para atender demandas 
imprevisíveis, como é o caso dos serviços de hospedagem, os quais podem ser 
requisitados de forma repentina e emergencial. 

Ademais, a contratação dire(Aentro dos hputes‘estabelecidos pelo art. 75 da Lei 
14.133/2021, inciso II, em colisgeçia com o pecret,fr 11.871/2023, configura-se como 
medida aderente aos princípios,bafflares da adenatfrção pública, notadamente os da 
eficiência e da economicidadt 4o evitar a ‘Trealjzação de procedimentos licitat6rios 
morosos e onerosos, a admiffistração assegura a otimização dos recursos públicos, , 
garantindo a aplicação destes de forma racional e eficaz. 

Destarte, considerando a i$ievisibilidade iisaante à utilização dos serviços de 
hospedagem e a necessidade de guardar futur4tjjventuais demandas, a contratação 
direta por meio do sistema a re istro de e ela-se como a alternativa mais 
adequada e juridicamente su vie . Dessf4fth1, observa-se a plena conformidade 
legal da medida adotada, enJ , Íiância êôt rwIeceitos normativos que regem a 
matéria e em respeito aos princípiog que norteiam a atuação administrativa. 

14. 

3 — INFORMAÇWPFCNICAS 

001 Quartd individual com ar condicionado 1iO Diária' 
002 Quarto duntofeorn Ar. condicionado i 110 Diária 
003 Condicionado 70 Diária Quarto triplo com'ar 

3.1. Serv'ços de Hospedagem: Os serviços de hospedagem devem abranger o fornecimento de 
acomodações, alimentação e demais serviços correlatos, conforme a demanda estabelecida 
pelo município de Serrinha. 

A unidade de Serviço "diária" refere-se ao preço cobrado por um dia completo de estadia em 

uma acomodação e inclui os serviços oferecidos pela hospedagem durante ease period°, sendo 

considerado a acomodaçAO e nAo o hospede para unidade de cobrança. 
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3.2. Acomodações: 

3.2.1. Todas as acomodações devem ser confortáveis, limpas, seguras e em bom estado 
de conservação. 

3.2.2. Deverão ser fornecidas toalhas de banho e roupas de cama limpas, de acordo com 
as necessidades da hospedagem solicitas e trocadas com frequência e ou a partir das 
solicitações dos hospedes. 

3.2.3. Deverlio ser fornecidos quartos individuais e coletivos, conforme as necessidades 
do contratante, devidamente equipados com móveis e eletrônicos de acordo com o tipo 
de cada hospedagem solicitada. 

3.2.4 Todos os quartos deverão ser d Mdos de ar condicionados em bom estado de 4 4.
funcionamento, conservaçãcgiimpeza Tvs ems  m estado de funcionamento. 

At.„. ,k, 
3.2.5. Todos os ciii lirtos devraNer dotados de Igahheirosyrivativos, com fornecimento 

,de itens de higienç 's como sabonetes, papel higiênicoV4balhas de banho limpas e 
individualizes de acordo com o número de hospedes da solicitação. Havendo a troca das 
mesmas com frequência ou a partir da solicitação dos hospedes. Os banheiros deverão 
ser limpos diariamente, ou de acordo com as solicitações dos hospedes. 

I
. ........ 4

3.2.6. Todos os serviços despitol neste termtlevey ser prestados no município de 
Serrinha, devendo o pr i3/446,14 possuir e, bel —mento na sede do município :LI
conforme descritos no te weferenciat.‘

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI4ECÃO DO FO CEDOR 

4.1 0 fornecedor sera selecionadogio eio da realiz e procedimento de Dispensa, com 
recebimento de proposta por com ras.se a@ mail.com, não havendo outro 
meio de recebimento, adoção do orgin' -de jul elo MENOR PREÇO ENTRE AS 
COTAÇÓES OBTIDAS. 

4.2 Em caso de empate entire os participantes que apresentarem,o4y1ENOR PREÇO ENTRE 
AS cprrAçõEs OBTIDesS, será aberto nos tritniteskdoMr; 60 da lei 14.133/2021, 
prazo de.encaminhamento d'aoyes propostal,Frun valores abaixo ao agresêniado. 

'f,j2; ` "rmi• R• f ' 

i4.3 A recepção'Clas oovas propostas sera' atraves e-mail compras.serr ntabi@amail.com 
r . v eN I 4, 

4.4 A solicitação para eheaminhamento das novas proposiag geri realizada ao e-mail ao 
qual as propostas empatadailbram encaminhadas. O prazo pare o envio das novas 
propostas sera' de até 03(três) horas após a solicitação do mesmo. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os recursos necessários h cobertura das despesas correrão por conta das dotações aprovadas 
no Orçamento do Município: 

/g/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° 13.845.086/0001-03 

Rua Mac rio Ferreira, 517, Centro - Serrinha-Ba 
CEP: 48.7000-000 - Tel.: (75) 3261-8500 

? SE - A_ -S=4 : , ''Avo„,,,t , V tELEMENTO' .Y
Administraglio 2012 33.90.39.00 15000000 
Saúde 2035 33.90.39.00 15000000 
Assistência Social 2045 33.90.39.00 15000000 
Educação 2019 33.90.39.00 15000000 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

O Município de Serrinha-Ba, doravante denominado contratante, compromete-se a cumprir as 
seguintes obrigações em relação aos serviços de hospedagem fornecidos pela contratada: 

6.1. Informações e Requisitos: 0 contratante deve fornsper à contratada todas as informações 
e requisitos necessários para a pr a "o doarviços deospedagem, incluindo o número de 
hóspedes, datas de check-in e -outAitherênj z alimentares e outras necessidades 

At' 4 especificas. 
'CW 

6.2. Pagamento de Taxas: 0 contratante deve pagar h contratada as taxas acordadas pelos 
serviços de hospedagem, conforme estabelecido no contrato. 0 pagamento deve ser efetuado 
dentro dos prazos e condições definidos, utilizando os meios de pagamento acordados entre as 
partes. 

6.3. Comunicação de Alterações:to:Vilratante de ye inf /mar à contratada sobre quaisquer 
alterações nas reservas de hosperlagW incluind c celamentos, alterações de datas ou 
redução/ampliação do número de hóspedes, com a ddantk dência e de acordo com os 
termos estabelecidos no contrato. 

6.4. Utilização Responsável: O Cogatallte deve utilfirr as instalações de hospedagem de 
forma responsável, respeitando as&2Ls internas estáb eidas pela contratada e garantindo o 
uso adequado dos equipamentos • 'ado dispAilizalbs. 

i 
6.5. Manutenção da Privacidade goiftratantedelietadpeitar a privacidade dos demais 
hóspedes e funcionários da contratada, evitando comportamentos inadequados, invasão de 
privacidade ou qualquerfoRa de assédio. 

'‘... v' 1. 
6.6. Comdm'cação de Protilernai:4`2,fontratanteNdevelEcjipunicar prontamditie‘a contratada , 
quaisquer probleM5 s, deficiências ou reclamAdis;relicionadas aos servOit518 hospedagem, a 

fim de permitir -que T-gonratada tome as medidas necessárias para regbíVê-los de maneira 

t le
t-^0,- adequada e oportuna. 4_ ' 

., . 
6.7. Cumprimento do Contrato: 0 contratante deve cumprir todas as obrigações e condições 
estabelecidas no contrato celebrado com a contratada, agindo de boa-f6 e buscando uma 

colaboração construtiva para garantir a efetiva prestação dos serviços de hospedagem. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do instrumento 
convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

b) A Contratada deverá disponibilizar acomodações adequadas e em conformidade corn 
as especificações solicitadas pelo contratante. As acomodações devem ser limpas, 
seguras e em bom estado de conservação. 

c) A Contratada deve fornecer uma infraestrutura adequada, incluindo mobiliário, 
equipamentos e facilidades necessárias para garantir uma estadia confortável e 
conveniente aos hóspedes do contratante. 

d) A Contratada deverá oferecer serviços de alimentação (Cafe da Manila) de qualidade, 
de acordo com as necessidades e exigências estabelecidas neste termo. Os alimentos 
devem ser preparados e servidos com higiene e seguir padrões adequados de 
qualidade. 

e) A Contratada devera ggraatir ul tendiAt90 ao jcsliepte eficiente e cortes, 
disponibilizand essoal ¡winched° para lidarS com solicitações, reclamações e 
necessidades do kpedes do contratante. 

f) A Contratada será responsável por manter as instalações limpas e em boas condições 
de funcionamento. A manutenção preventive e conetiva deve ser realizada de forma 
adequada e dentro de prazos razoáveis. 

g) A Contratada devera. imp ' medidas cie segjtança adequadas para proteger os 
hospedes, suas proprieda j ofuncionfirith dkloptratante durante sua estadia. Isso 
inclui sistemas de segurança, como ctutaspeivig Ifincia, controle de acesso e 
procedimentos de emergênera. 

11) A Contratada devera currippr todas as leis regulamentos e normas aplicáveis 
relacionadas à prestação deissfriços de hospe4hrn, incluindo licenças, autorizações 
e requisitos sanitários. Fc T^ 

i) A Contratada deverá agir; fçffia diligt 23soluçao de quaisquer problemas, 
reclamações ou deficiênciathe acionadas aos serviços prestados, buscando soluções 
adequadas e satisfatórias para o contratante. 

5, 'j.
• 

A foritecEdora de serviços: hosppdagem deve declarar e germs tir que possui a 
capacidade; a 9xperiencia e os reciirsós necessários para cumprirdoaas as obrigações 
previstas nesta clahApla. 

) • a 

k) A não observância de qualquer uma das obrigações estabelecidas nesta clausula, sem 
justificative aceitável, poderá resultar em penalidades ou na rescisão do contrato, 
conforme previsto nas cláusulas aplicáveis deste documento. 

1) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à realização dos 
serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990); 
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m) Comunicar 4 Administração, no prazo mfnimo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

n) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente termo; 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo; 

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

q) 0 fornecedor deverá atentar-se ao prazo de ate 30 dias para pagamento de faturas 
emitidas, não podendo eslajustificar hão entrP4, atrasos, dificuldades, ou entregas 
parciais por motivos de nãe:gamegae notas fiscais fattualas dentro deste período. 

s -
r) Acompanhar as 'tiOlicações em Diário oficial do Muni fp", assegurando que toda e 

qualquer notificaPo seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de 
notificação A endereço eletrônico e ou físico. 

s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tribut s, enc gos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, 44s. seguros, Wesí&áipento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outr Tmcidam ou vdhliam:a incidir na execução do contrato. 

-, 4.0,,.. _,,... , , - -, 
t) Manter durante a execução todas as condiçoe(rshabilitação e qualificação exigidas 

na contratação; ...,1 •,‘ 1

u) Não subcontratar a realiza' - o dos serviços jfPevistos neste instrumento no seu 
todo, podendo, mediant1;flfria autoriza - o CONTRATANTE, fazê-lo com 
relação a parte dale cab d •Ihe neste cdsoflt a responsabilidade acerca dos 
possíveis danos causados &nrçao da sttb lação; 

v) Não caucionar ou utilizar esse 
consentimento daCpntratante; 

rmo a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

t° 

8. DA FORMALIZAVA0 E VIGÊNCIA p4 EONTRATAÇA08 
(1‘.

8.1.0 prazo de vigêrlefa's15oritratação será de 12 meses a partirtlaysinatura do contrato. 

8.2. A realização dos serviços defera ser feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
secretaria requisitante, sendo que o prazo máximo para a realização do mesmo não poderá 
ultrapassar 10(dez) dias uteis, após a solicitação ou entrega do empenho; 

9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 
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9.1. Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133 de 2021, sera designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/Serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização da realização dos serviços sera exercida pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha, por intermédio dos servidores a serem determinados pela gestão pública após 
publicação, responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos serviços descritos nesse 
termo. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 0 pagamento sera creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de 
pagamento bancária, em conta corrente indicada pela empresa contratada, em até 30 (trinta) 
dias após emissão da nota fiscal referente aos serviços realizados, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome, número da agência e o n ero da conta corrente. 

rl. ,.- 
10.2 São condições necessárias para -a liqui açuo e o pMnento spesas: 
a) Emissão de notas fis is 1.4-114t oa
b) Atestado emitido e s do pelo responsável da pasta cotes ondente a prestação dos 
serviços, comprovando que o mesmo foi prestado/entregue de acordo com o descrito na nota 
fiscal. 
c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como: Certidão Negativa de 
Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão d Debit s Trabalhistas, Previdenciários e 
FGTS. 

10.3 - Sera procedida consulta e", antes d‘ cad% pagamento, para verificação da 
situação fiscal e trabalhista da TRATADA‘relitivfmente as condições exigidas na 
contratação. 

10.4 - Caso haja aplicação de multa,to valor sera desOiltado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE enp  r da CONTRA A. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a, djf nça sera c ra *strativamente ou via judicial, 
caso necessário. 

tr.s 
10.5 - A CONTRATANTE reserva-sito direito de suspender o pagamento caso os serviços 
sejam realizados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

10.6 Enqdritturido-se it.....donRATADA inadimplente qa%dta da consulta, poderá ser 
concedido, ecTitério do CONTRATA jAnNTE, um ie d‘iskSt1 ias (prorrogaV0a critério da 
Administragadsornma única vez) Pak 'quea rhesma regularize a sua situ'apo, sob pena de, 

não o fazendo, teritscindido o Contrato cOm ápficação das sangões cabíveis. 

10.7 - Nenhum pagamentO sera' pfe9pdo à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
obrigações fiscais e trabalhistas, 'gm virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção monetária (quando for o caso). 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Nos termos dispostos no Art. 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações "Pela inexecução total 
ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções": 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1° Na aplicação das sanções sera° considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2° A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo sera aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista nq. inciso I do caput _. art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposiça?, Le. -p nalida.de4. ,,, mais grave. 
§ 3° A sanção prevista rib . iso 11.clo caput deste artigo, calcujaaa ha forma do edital ou do # 
contrato, não poderá ser' 'or a 0,5% (cinco décimos por centb)lem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do c trato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4° A sanção prevista no inciso DI do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando no se justificaria imposição dé pe 'dada mais grave, e impedirá o 
responsável de WIóitar r ou , contratar no 
âmbito da Administração Pública.jpÕj e indireta do eatif federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo . 3 (três) anos. 
§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo Xrd:aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX X, Xi e' XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infrações adm. i* trativas previs os incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penali , adepais grave que referida no § 4° deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar :mkccAtratar nçáIpbitoada Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federaf sabelo prazócin iipj de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
§ 6° A sanção estabeleeida no inciso IV do caput deste artigo:lerd precedida de analise 
jurídica epbservará as delpiiles regras: , 'el: . t: 
I - quandotaplicuda por órgão do:Poder,p‘ecutiv,o,t serkpe comp tenon exclusa de ministro 
de Estado, de-Snead° estadual ou die' senarfp muoicipidl e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, sera de c9mpetência exclusivida afitoridade nia entidade; 
II - quando aplicadateotúrgãos pos Poderes Legislativo e Judjci 'o, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública 'frOWqmpenho da função administrativa, sera de competencia 
exclusiva de autoridade de nível Verarquico equivalente as autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
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§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado 4 Administração Pública. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISit0 OU INCORPORAÇÁO 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 
parte alguma deste Contrato. 
12.1.1 A fusão, ciao ou incorporação s6 serão admitidas, com o consentimento prévio e por 
escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

13. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

parte da CONTRATADA, impliF'arti para ;MCONT 
contratação unilateralmente, indePendentenk de . Aelagão Vidal ou extrajudicial, de 

facordo com o inciso I, . 138tda eLei n.° 14 133/2 if% suas at ções. 
13.1.1 0 não cumpriment;:le qualquer das cláusulas e condigst  actuadas no Instrumento 
Contratual ou a sua execução por parte do CONTRATANTE, implicará para o 
CONTRATADO a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 137 a 139, da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações. 

14. MÉTODO DE LEVANTA/VIENID DE PREÇord _ 

13.1 0 não cumprimento de qualquer das clausulas e condições pactuadas nesse termo, por 
ANTE a faculdade de rescindir a 

14.1. 0 valor estimado da contra't4jíoi apurad 
realização dos serviços compativeiLom o objeto des 

Serrinha, 31 de janeiro de 2025. 

o pessoas jurídicas que executam 
o. I 

PoverilkA - cra goa 
CHCPCDG sgtôt 


